
Nº 202, quinta-feira, 20 de outubro de 2016 53ISSN 1677-7050

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00022016102000053

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

2

ANEXO I

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
I CARGO: ANALISTA DO MPU/APOIO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO/COMUNIC. SOCIAL, NÍVEL SUPERIOR, CLASSE: "A", PADRÃO: 1

CLAS.
NAC.

CLAS.
E S T.

INSC. NOME DO CANDIDATO UF CIDADE DE LOTAÇÃO ORIGEM DA VAGA

17 14 DF 10076308 CINTIA APARECIDA DE SOUZA AP PR-AP (MACAPÁ) EXONERAÇÃO - VALERIA CRISTINA DA TRINDADE FEITOZA,
CPF: 786.433.841-00 - PT/SGPA-122, DE 13/04/2016, DOU DE

14/04/2016.

II CARGO: ANALISTA DO MPU/APOIO TÉCNICO-ESPECIALIZADO/PLANEJ. E ORÇAM., NÍVEL SUPERIOR, CLASSE: "A", PADRÃO: 1

CLAS.
NAC.

CLAS.
E S T.

INSC. NOME DO CANDIDATO UF CIDADE DE LOTAÇÃO ORIGEM DA VAGA

52 5 SP 10065817 SABRINA NUNES VENTURA RJ PRR2ª REGIÃO (RIO DE JA-
NEIRO)

VACANCIA - CARLA GUIMARAES DE ASSIS MARTINS, CPF:
784.918.437-87 - PT/SGPA-127, DE 13/04/2016, DOU DE 14/04/2016.

59 49 DF 10006527 HUGO DOS SANTOS FERREIRA PR PR-PR (CURITIBA) VACANCIA - RODRIGO DE FIGUEIREDO FERREIRA, CPF:
797.007.131-72 - PT/SGP-267, DE 04/08/2016, DOU DE 05/08/2016.

63 52 DF 10032029 PEDRO HENRIQUE RODRIGUES DE CAMARGO DIAS RO PR-RO (PORTO VELHO) VACANCIA - JOSE NILDIVAN PEREIRA DA SILVA, CPF:
433.048.423-49 - PT/SGPA-171, DE 19/05/2016, DOU DE 20/05/2016.

III CARGO: ANALISTA DO MPU/SAÚDE/ODONTOLOGIA, NÍVEL SUPERIOR, CLASSE: "A", PADRÃO: 1

CLAS.
NAC.

CLAS.
E S T.

INSC. NOME DO CANDIDATO UF CIDADE DE LOTAÇÃO ORIGEM DA VAGA

10 10 DF 1 0 0 11 2 0 6 KAMILA PEREIRA DE MORAES RJ PRR2ª REGIÃO (RIO DE JA-
NEIRO)

DEMISSAO - MARCEL SOUZA MARQUES, CPF: 070.836.917-03 -
PT/PGR-40, DE 18/05/2016, DOU DE 19/05/2016.

IV CARGO: TÉCNICO DO MPU/APOIO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO/TEC. DA INF., NÍVEL MÉDIO, CLASSE: "A", PADRÃO: 1

CLAS.
NAC.

CLAS.
E S T.

INSC. NOME DO CANDIDATO UF CIDADE DE LOTAÇÃO ORIGEM DA VAGA

209 126 DF 10024267 RENATO VERAS PEREIRA PR PRM-C. MOURAO (CAMPO
MOURÃO)

EXONERAÇÃO - JOAO FAGNER DA SILVA CRUZ, CPF:
823.086.245-15 - PT/PGT-254, DE 12/04/2016, DOU DE 19/04/2016.

220 132 DF 10089232 BARTOLOMEU CESAR DA SILVA MA PRM-CAXIAS (CAXIAS) EXONERAÇÃO - MAURO CESAR SQUARIZ FILHO, CPF:
293.721.668-47 - PT/SGP-74, DE 02/03/2016, DOU DE 03/03/2016.

231 19 BA 10078022 EDMILSON FERREIRA DE MELO RO PR-RO (PORTO VELHO) VACANCIA - LEONARDO FERRAZ FELICIANO, CPF: 029.436.995-35
- PT/SG-300, DE 12/04/2016, DOU DE 14/04/2016.

246 13 ES 10014785 CRISTIANO GOMES MAGALHAES RR PR-RR (BOA VISTA) VACANCIA - KEMEO RAMALHO DE MELO, CPF: 933.260.171-20 -
PT/SGP-174, DE 20/05/2016, DOU DE 25/05/2016.

249 149 DF 1 0 0 3 4 111 MANOEL AMILTON LOPES ALVES RR PR-RR (BOA VISTA) VACANCIA - MOZART DIAS MARTINS, CPF: 995.419.981-00 -
PT/SGP-276, DE 09/08/2016, DOU DE 10/08/2016.

ANEXO II
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

I CARGO: ANALISTA DO MPU/APOIO TÉCNICO-ESPECIALIZADO/GESTÃO PÚBLICA, NÍVEL SUPERIOR, CLASSE: "A", PADRÃO: 1

CLAS.
NAC.

CLAS.
E S T.

INSC. NOME DO CANDIDATO UF CIDADE DE LOTAÇÃO ORIGEM DA VAGA

107 3 AM 10059519 RENATO BARROSO GUIMARAES MT PRT-23ª REGIAO (CUIABÁ) VACANCIA - MARIA CRISTINA ANDRADE ALVES, CPF:
022.769.454-60 - PT/SG-647, DE 03/08/2016, DOU DE 08/08/2016.

II CARGO: ANALISTA DO MPU/TEC. DA INF. E COMUNIC./DESENV. DE SIST., NÍVEL SUPERIOR, CLASSE: "A", PADRÃO: 1

CLAS.
NAC.

CLAS.
E S T.

INSC. NOME DO CANDIDATO UF CIDADE DE LOTAÇÃO ORIGEM DA VAGA

11 8 11 6 DF 10015429 ANDRE MARQUES BARROSO PA PRT-8ª REGIAO (BELÉM) VACANCIA - PAULO HENRIQUE OLIVEIRA SOUSA LEAL, CPF:
029.477.684-26 - PT/VPGT-1096, DE 16/12/2015, DOU DE 21/12/2015.

PORTARIA Nº 155, DE 19 DE OUTUBRO DE 2016

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO, tendo em vista as disposições do item 4.11 do Edital SG/MPU n.º 9, de 29 de setembro de 2016, publicado no Diário Oficial da União
de 30 de setembro de 2016, resolve:

Art. 1º Remover, a pedido, sem ônus para o Ministério Público da União - MPU, os servidores relacionados nos anexos I e II desta Portaria.
Art. 2º O deslocamento dos servidores removidos por este ato deverá ser iniciado decorridos 5 (cinco) dias úteis de exercício do novo servidor do respectivo cargo.
§ 1º O deslocamento do servidor deverá ser comunicado imediatamente ao órgão central de recursos humanos do respectivo ramo para fins de registro.
§ 2º Caso o servidor exerça função de confiança ou cargo em comissão na unidade de origem, a dispensa da respectiva função deverá ocorrer antes do início do deslocamento.
Art. 3º O período de deslocamento, observado o disposto no art. 2º, será de 15 (quinze) dias, exceto quando não houver alteração efetiva de sua residência e em casos de remoção para sedes localizadas em

municípios limítrofes, hipótese em que a apresentação será imediata, devendo-se evitar qualquer embaraço quanto à liberação do servidor.
Art. 4º A área de recursos humanos de cada unidade do MPU deverá acompanhar a efetiva movimentação dos servidores vinculados, assim como efetuar o adequado fechamento de frequência no sistema de

ponto eletrônico da unidade de origem.
Parágrafo único. O servidor deverá conferir o registro de sua frequência no sistema eletrônico junto a sua unidade de origem, bem como, se for o caso, o lançamento do período de trânsito, antes de apresentar-

se na nova unidade, a fim de evitar qualquer prejuízo financeiro.
Art. 5º Nos casos de remoção entre os ramos do MPU, o ramo de origem deverá encaminhar, no prazo de 60 (sessenta) dias, pasta funcional, cópia da portaria referente à última progressão funcional, processos

e decisões com repercussão financeira, certidão para averbação de tempo de serviço e banco de horas, inclusive negativo, se houver, do servidor removido para o ramo de destino.
Parágrafo único. No ofício de apresentação do servidor à unidade de destino, deverá constar data de posse e exercício no MPU, atual referência de classe e padrão no cargo, dados funcionais, data da última

progressão funcional e saldo de férias com o respectivo exercício.
Art. 6º O servidor removido deverá deslocar-se para a nova sede nos termos definidos nesta Portaria, configurando falta grave para fins disciplinares, sem prejuízo de outras penalidades administrativas, a

permanência na unidade de origem após o início do prazo definido para o deslocamento.
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

BLAL YASSINE DALLOUL

ANEXO I

(VAGAS ORIUNDAS DO EDITAL)
CARGO: TÉCNICO DO MPU/APOIO TÉCNICO-ADMINIST./SEG. INST. E TRANSP.

M AT R Í C U L A NOME ORIGEM DESTINO
30003939 JEFERSON GUIMARAES ALMEIDA PTM-15ªS.J.CAMP P R M - C A R A G U ATAT U B A
23938 JOANY DA SILVA FERNANDES (SUB JUDICE) PRM-CAMPO MOURÃO PRM-LINHARES
5659 LEONARDO ALCIDES DA COSTA PGR MPDFT
30000169 MAURILHO LUIZ QUITERIO PRT-2ª REGIÃO/SÃO PAULO PRM-JUNDIAÍ

TOTAL POR CARGO: 4
TOTAL DE SERVIDORES: 4


